
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.488.672 - RS 
(2019/0108593-6)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : IDILIA COSTA SILVEIRA 
ADVOGADOS : MARCO GERALDO ABRAHÃO SCHORR  - RS032025 
   TELMO RICARDO ABRAHAO SCHORR  - RS032158 
   ARIANE SCHORR PASCHOAL  - RS067800 
   PABLO RODRIGO SCHACKER MILITÃO  - RS086620 
AGRAVADO  : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
PROCURADORES : MARCELO GOUGEON VARES  - RS027355 
   CLÓVIS SÁ BRITO PINGRET  - RS010257 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 
NÃO CARACTERIZAÇÃO DE QUALQUER HIPÓTESE DE 
SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
INÉRCIA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza omissão (cf. AgRg no AREsp 434.846/PB, Rel. Min. HERMAN 
BENJAMIN, DJe 19/03/2014), pois não há que se confundir entre decisão 
contrária aos interesses da parte e negativa de prestação jurisdicional (cf. AgRg 
no AREsp 315.629/RJ, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 21/03/2014; AgRg 
no AREsp 453.623/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 21/03/2014).
2. O acolhimento das proposições recursais, em detrimento da conclusão do 
Tribunal de origem quanto ao fatos essenciais à contagem da prescrição, como 
insurgência que se funda na verificação das provas produzidas nos autos e sua 
valoração, demanda inafastável incursão no universo fático-probatório. Cediço 
é, porém, que não pode este Superior Tribunal de Justiça atuar como terceira 
instância revisora ou tribunal de apelação reiterada, a teor do verbete da Súmula 
nº 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial".
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
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Superior Tribunal de Justiça

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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